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Anchieta - ES, 29 de julho de 2024.

OFICIO/PMA/SEMUS/GABINETE/N°. 321/2024

A Srª

Angela Márcia Cypriano Assad

Vereadora da Câmara Municipal de Anchieta/ES

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 168/2024

OF PRO Nº 417/2024

Protocolo Digital Nº 18939/2024

Excelentíssima,

Cumprimentando-a, servimo-nos do presente para encaminhar cópia do Decreto Geral

Nº 6.352/2024 que dispõe sobre a aprovação da Instrução Normativa SSP n. 04/2024,

versão 01, referente a critérios de controle e distribuição de fraldas no âmbito da

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Anchieta/ES, a fim

de atender ao requerido através da solicitação em epígrafe.

Sem mais, reiteramos nossos votos de estima e colocamo-nos à disposição para

demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Respeitosamente,

Jaudete Silva Frontino De Nadai
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 002/2023
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